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Seguem (PDF) petição inicial e documentos.
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EEXXCCEELLEENNTTÍÍSSSSIIMMOO  SSEENNHHOORR  MMIINNIISSTTRROO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDOO  CCOONNSSEE--

LLHHOO  NNAACCIIOONNAALL  DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA  ((CCNNJJ))  
 
Requerente: Roberto Serra da Silva Maia 
Assunto: revogação ou desconstituição da Portaria no 3/2018 (1ª Vara Criminal de Itumbiara-GO) 

 

 
 
 
 
 

  

  

RROOBBEERRTTOO  SSEERRRRAA  DDAA  SSIILLVVAA  MMAAIIAA, brasi-

leiro, advogado, inscrito na OAB-GO sob o no 16.660, CPF no 533.477. 

571-49, com endereço no rodapé, onde recebe as comunicações de 

estilo, vem pessoalmente (causa própria) perante este Conselho, nos ter-

mos dos arts. 91-97, do seu Regimento Interno, requerer a instauração 

de PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOONNTTRROOLLEE  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO (PCA), em 

face da Portaria no 3/2018, exarada pelo Juiz de Direito FFlláávviioo  FFiioorreenn--

ttiinnoo  ddee  OOlliivveeiirraa, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara-GO, 

conforme o fato e o fundamento a seguir expostos. 

 

11..  FFaattoo  ee  ffuunnddaammeennttoo  jjuurrííddiiccoo  
 

No dia 7.3.2018, o Juiz de Direito FFlláávviioo  

FFiioorreennttiinnoo  ddee  OOlliivveeiirraa, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara-

GO, baixou a Portaria no 3/2018 para tratar do monitoramento ele-

trônico na Comarca de Itumbiara-GO. De acordo com alguns dos seus 

dispositivos: 
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“Artigo 1º - Fica instituído o Programa de 
Monitoramento Eletrônico Prisional Penitenciário, 
em situação de prisão domiciliar e mediante uso de 
tornozeleiras aos regimes aberto e semiaberto. 
Artigo 2º (...) 
§ 1º - Deverá a Central de Monitoramento Ele-
trônico de Itumbiara enviar às Polícias Civil e 
Militar listagem atualizada dos reeducandos que se 
encontram submetidos ao monitoramento eletrô-
nico, para fins de colaboração na fiscalização do 
cumprimento das condições fixadas nesta portaria, 
bem ainda solicitar apoio, se necessário, em 
caso de descumprimento e recolhimento ao 
cárcere.  
Omissis. 
Artigo 4º - São consideradas violações ao regime 
aberto ou semiaberto monitorado, as quais auto-
rizam o recolhimento imediato do reeducando 
ao cárcere, qualquer evento que impeça ou preju-
dique a realização de monitoração eletrônica (...). 
Omissis. 
Artigo 5º - Em caso do reeducando ser flagrado 
fora de sua residência no horário estabelecido nesta 
portaria, a autoridade carcerária ou policial, civil 
ou militar, deverá recolhê-lo imediatamente ao 
cárcere, apresentando-o ao diretor do presídio, 
relatando, por escrito, as circunstâncias em que foi 
encontrado, para posterior designação de audiência 
de justificação. 
§ 1º - O diretor do presídio deverá comunicar 
imediatamente ao Juiz da 1ª Vara Criminal de 
Itumbiara, o recolhimento do reeducando, enca-
minhando as circunstâncias relatadas pelo con-
dutor; 
§ 2º - Comunicado o recolhimento, deverá a es-
crivania criminal expedir mandado de prisão 
para formalização da prisão do sentenciado, 
encaminhando a ordem prisional ao presídio para 
cumprimento, bem ainda promover a conclusão 
imediata dos autos para designação de audiência de 
justificação” (negritamos) – (Portaria no 3/2018 – 
Anexo 1).  

 

Como visto, a Portaria no 3/2018 autoriza 

a realização da prisão da pessoa monitorada ou o seu imediato 
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recolhimento a estabelecimento prisional, no caso de descumpri-

mento das obrigações impostas, sem a necessária e imprescindível 

ordem judicial, postergando-a para momento posterior. 

 

Os documentos colacionados no Anexo 2 

exemplificam, na prática, o cumprimento de tal Portaria. 

 

Em 11.10.2018, por exemplo, a Coordenação 

de Monitoramento e Fiscalização – Central de Itumbiara informou ao 

Juízo da 1ª Vara Criminal de Itumbiara-GO que teria efetuado a prisão 

de uma pessoa (monitorada) por violação da Portaria no 3/2018; tendo 

sido este encaminhado à Unidade Prisional daquela região. Apenas no 

dia 17.10.2018, ou seja, 7 dias após a custódia efetivada, foi que o Juízo 

determinou a formalização da prisão, com a expedição do respectivo 

“mandado”.  

No aludido caso concreto, portanto, o 

sentenciado esteve preso e se encontrou recolhido há vários dias na 

unidade prisional da Comarca de Itumbiara-GO (sem ordem judicial 

prévia), por força da malsinada Portaria no 3/2018. 
 

Ora, como é assente, a condução imediata 

de pessoas ou a prisão daquelas que eventualmente descumprem 

medida de monitoramento eletrônico, como as que usam torno-

zeleira, não pode ser feita pela Coordenação de Monitoramento, 

Polícia Militar, ou outro agente do Estado sem ordem judicial, 

conforme determinam o art. 5º, inciso LXI, c/c art. 283, do Código 

de Processo Penal, c/c a Lei no 7.210/84, in verbis: “ninguém poderá 

ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fun-

damentada da autoridade judiciária competente”. 

 

Esse, inclusive, foi o entendimento unânime 

dos conselheiros deste Conselho Nacional de Justiça (CNJ) durante o 

julgamento do Procedimento de Controle Administrativo (PCA) no 0004 

645-39.2016.2.00.0000, mutatis mutandis: 
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“...O simples descumprimento das obrigações 
impostas ao monitorado não pode ser jus-
tificativa para o imediato recolhimento a esta-
belecimento prisional pela Polícia Militar (...) As 
diretrizes para a promoção da política de moni-
toração eletrônica de pessoas são objeto do Termo 
de Cooperação Técni-ca n. 5/2015 firmado entre o 
Conselho Nacional de Justiça e o Ministério da 
Justiça...” (negritamos) - (CNJ, 29ª Sessão Virtual, 
PCA n. 0004645-39.2016.2.00.0000, Rel. Cons. 
Daldice Santana, julgado em 26.10.2017).  

 

Portanto, a condução imediata da pessoa 

monitorada ao estabelecimento prisional em caso de descumprimento 

das obrigações impostas pela monitoração eletrônica nas hipóteses da 

Portaria no 3/2018, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara-GO, 

revela-se ilegal, se não precedida de ordem judicial escrita e funda-

mentada. 

22..  PPeeddiiddooss  

 

Em face do exposto, pugna-se, liminarmente, 

pela imediata sustação dos efeitos dos art. 2º, § 1º, arts. 4º e 5º, §§ 1º e 2º, 

e todos outros dispositivos da Portaria no 3/2018, da 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Itumbiara-GO, que possibilitem – independente de ordem 

judicial prévia, escrita e fundamentada –, a imediata prisão daquele que, 

eventualmente, venha descumprir as condições impostas no Programa 

de Monitoramento Eletrônico Prisional Penitenciário; revogando ou 

desconstituindo-se, ao final, aludidos dispositivos. 

 

 Peleja-se, ainda, pela juntada dos docu-

mentos anexos. 

Brasília, 24 de outubro de 2018. 
 

 

RRoobbeerrttoo  SSeerrrraa  ddaa  SSiillvvaa  MMaaiiaa  
OOAABB--GGOO  1166..666600  
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ANEXO 1 
 

Portaria no 3/2018, exarada pelo Juiz 

de Direito Flávio Fiorentino de 

Oliveira, da 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Itumbiara-GO 
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ANEXO 2 
 

Caso concreto exemplificando a 
aplicação da Portaria no 3/2018, da 1ª 

Vara Criminal da Comarca de 
Itumbiara-GO 
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Conselho Nacional de Justiça

 

Autos:
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO -
0009530-28.2018.2.00.0000

Requerente: ROBERTO SERRA DA SILVA MAIA
Requerido: FLÁVIO FIORENTINO DE OLIVEIRA

 CERTIDÃO

Certifico que o requerimento inicial da parte requerente acima identificada encontra-se desacompanhado
de cópia do documento de identidade, CPF e comprovante de residência.

Brasília, 24 de outubro de 2018.

BRUNO GOMES FARIA

Secretaria Processual do Conselho Nacional de Justiça

Coordenadoria de Protocolo, Autuação e Distribuição
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - 0009530-28.2018.2.00.0000

Requerente: ROBERTO SERRA DA SILVA MAIA

Requerido: FLÁVIO FIORENTINO DE OLIVEIRA

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo, com pedido liminar,
formulado por Roberto Serra da Silva Maia, em face do Juiz de Direito Flávio Fiorentino
de Oliveira, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara-GO, pelas razões que expõe.

O Requerente narra que o magistrado requerido editou a Portaria nº 3/2018, de
7/3/18, que trata do monitoramento eletrônico prisional penitenciário.

Afirma que a referida norma autoriza o imediato recolhimento ao cárcere de
pessoa monitorada, em caso de descumprimento das obrigações impostas,
independentemente de ordem judicial.

Sustenta que a prisão daqueles que descumprem medida de monitoramento
eletrônico não pode ser realizada pela Coordenação de Monitoramento ou outro agente do
Estado, sem ordem judicial. Invoca os arts. 5º, LXI da Constituição, 283 do Código de
Processo Penal c/c a Lei 7.210/84.

Cita a decisão proferida pelo Plenário do CNJ nos autos do PCA nº
0004645-39.2016.2.00.0000.

Requer a concessão de medida liminar a fim de sustar os efeitos dos arts. 2º, §1º,
4º, 5º, §§1º e 2º e de todos os outros dispositivos da Portaria nº 3/2018, da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Itumbiara/GO que possibilitem, sem mandado judicial, a imediata
prisão daquele que descumprir as condições impostas no Programa de Monitoramento
Eletrônico Prisional Penitenciário.

Certidão da Coordenadoria de Protocolo, Autuação e Distribuição atesta que não
foram juntadas aos autos as cópias do documento de identidade, do CPF e do comprovante
de residência do Requerente (Id 3358617).
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 É o Relatório. Decido.

Para melhor elucidação da matéria, entendo conveniente ouvir o Requerido
previamente ao exame do pedido de concessão de medida liminar. 

Ante o exposto, determino: a) a intimação do Juiz de Direito Flávio Fiorentino
de Oliveira, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara-GO, e do Tribunal de Justiça de
Goiás, na pessoa de seu Presidente, para que, no prazo comum de 5 (cinco) dias, prestem
as informações necessárias; b) a intimação do Requerente para que, no mesmo prazo, junte
aos autos os documentos a que se refere a certidão de Id. 3358617.

 
 
                                            Ministro Aloysio Corrêa da Veiga

Conselheiro Relator

 
 
 
 
 

Gcacv/mcm
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Seguem as cópias do documento de identidade, do CPF e do comprovante de endereço do
Requerente (ref. Id 3358617).
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Num. 3471670 - Pág. 1



 

Num. 3471671 - Pág. 1



 

 Conselho Nacional de Justiça

Autos: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO -
0009530-28.2018.2.00.0000

Requerente: ROBERTO SERRA DA SILVA MAIA
Requerido: FLÁVIO FIORENTINO DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator dos autos do processo em tela,
fica  FLÁVIO FIORENTINO DE OLIVEIRA intimado para ciência de decisão, conforme cópia em
anexo.

Caso seja utilizada intimação física, ela deverá ser dirigida ao(s)  endereço(s) a seguir:

Ao Excelentíssimo Senhor FLÁVIO FIORENTINO DE OLIVEIRA
Rua Paranaíba, 545, 1 Vara Criminal de Itumbiara-GO, Setor Central, ITUMBIARA - GO - CEP:
75503-970

Brasília, 29 de outubro de 2018.

 

Secretaria Processual

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA SEPN 514, lote 9, Bloco D - Brasília/DF CEP: 70760-544
Telefone - 55 61 2326-5173 ou 55 61 2326-5180 Horário de atendimento ao público: das 12h às 19h, de
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados.
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - 0009530-28.2018.2.00.0000

Requerente: ROBERTO SERRA DA SILVA MAIA

Requerido: FLÁVIO FIORENTINO DE OLIVEIRA

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo, com pedido liminar,
formulado por Roberto Serra da Silva Maia, em face do Juiz de Direito Flávio Fiorentino
de Oliveira, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara-GO, pelas razões que expõe.

O Requerente narra que o magistrado requerido editou a Portaria nº 3/2018, de
7/3/18, que trata do monitoramento eletrônico prisional penitenciário.

Afirma que a referida norma autoriza o imediato recolhimento ao cárcere de
pessoa monitorada, em caso de descumprimento das obrigações impostas,
independentemente de ordem judicial.

Sustenta que a prisão daqueles que descumprem medida de monitoramento
eletrônico não pode ser realizada pela Coordenação de Monitoramento ou outro agente do
Estado, sem ordem judicial. Invoca os arts. 5º, LXI da Constituição, 283 do Código de
Processo Penal c/c a Lei 7.210/84.

Cita a decisão proferida pelo Plenário do CNJ nos autos do PCA nº
0004645-39.2016.2.00.0000.

Requer a concessão de medida liminar a fim de sustar os efeitos dos arts. 2º, §1º,
4º, 5º, §§1º e 2º e de todos os outros dispositivos da Portaria nº 3/2018, da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Itumbiara/GO que possibilitem, sem mandado judicial, a imediata
prisão daquele que descumprir as condições impostas no Programa de Monitoramento
Eletrônico Prisional Penitenciário.

Certidão da Coordenadoria de Protocolo, Autuação e Distribuição atesta que não
foram juntadas aos autos as cópias do documento de identidade, do CPF e do comprovante
de residência do Requerente (Id 3358617).
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 É o Relatório. Decido.

Para melhor elucidação da matéria, entendo conveniente ouvir o Requerido
previamente ao exame do pedido de concessão de medida liminar. 

Ante o exposto, determino: a) a intimação do Juiz de Direito Flávio Fiorentino
de Oliveira, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara-GO, e do Tribunal de Justiça de
Goiás, na pessoa de seu Presidente, para que, no prazo comum de 5 (cinco) dias, prestem
as informações necessárias; b) a intimação do Requerente para que, no mesmo prazo, junte
aos autos os documentos a que se refere a certidão de Id. 3358617.

 
 
                                            Ministro Aloysio Corrêa da Veiga

Conselheiro Relator

 
 
 
 
 

Gcacv/mcm
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Por ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,

Desembargador Gilberto Marques Filho, e, em atenção à intimação contida no Id 3358488, envio cópias

dos documentos em anexo.

Respeitosamente,

 

Assessoria Técnica da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás para assuntos do CNJ.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
Gabinete da Presidência

Proad :  201810000136481 (0009530-28.2018.2.00.0000)

Nome            :  Conselho Nacional de Justiça

Assunto :  Procedimento de Controle Administrativo

Requerente :  Roberto Serra da Silva Maia

Requerido     :  Flávio Fiorentino de Oliveira

D E S P A C H O/Ofício

Trata-se  de  Procedimento  de  Controle  Administrativo  nº

0009530-28.2018.2.00.0000,  instaurado  com  o  escopo  de  analisar  a

legalidade da Portaria  nº  03/2018,  expedida pelo  Dr.  Flávio  Fiorentino de

Oliviera, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Itumbiara-GO.

O Ministro Conselheiro Aloysio Corrêa da Veiga solicita desta

Presidência informações sobre os fatos alegados na inicial.

Nos termos dos art. 7º, § 2º, inciso IX, da Consolidação dos

Atos  Normativos  da  CGJ-GO,  a  matéria  em  voga  é  de  competência

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás,  pois  as  instruções

(portarias) baixadas por Juiz de Direito devem ser submetidas à aprovação

do Corregedor-Geral da Justiça.

Nº Processo PROAD: 201810000136481

Assinado digitalmente por: GILBERTO MARQUES FILHO, PRESIDENTE, em 30/10/2018 às 14:53.
Para validar este documento informe o código 175509028979 no endereço https://www.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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Gabinete da Presidência

 Desta  feita,  remetam-se  os  autos  ao  Des.  Walter  Carlos

Lemes, Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Goiás, solicitando-lhes os

bons préstimos para que responda diretamente ao Conselho Nacional  de

Justiça, a solicitação contida no evento 1, pag. 25, ou que forneça a esta

Presidência, até o dia 12/11/2018, as informações que entender devidas para

o respectivo encaminhamento a Corte Administrativa Superior.

POSTO  ISTO,  em  atendimento  a  intimação  contida  no  Id

3358488, enviem-se ao Conselho Nacional de Justiça, via sistema PJe, PCA

0009530-28.2018.2.00.0000, cópia deste ato e do comprovante de envio a

Corregedoria Estadual.

Coloco-me  à  disposição  para  outras  informações  que  se

fizerem necessárias.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Goiânia, 22 de outubro de

2018.

GILBERTO MARQUES FILHO 

      Presidente
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:Processo n° 201810000136481
:Interessado CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Assunto:
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO -
CNJ (CGJ)

 

 

 

 

 
 

 

DESPACHO

  Trata-se de comunicação oriunda do Procedimento de
 Controle Administrativo nº 0009530-28.2018.2.00.0000, instaurado com o escopo

de analisar a legalidade da Portaria nº 03/2018, expedida pelo Dr. Flávio
Fiorentino de Oliveira, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Itumbiara-GO.

 

O Ministro Conselheiro do CNJ, Aloysio Corrêa da Veiga,
solicita informações sobre os fatos alegados na inicial.

 

Os autos foram encaminhados a esta Corregedoria por
determinação do douto Presidente do TJGO, Desembargador Gilberto Marques
Filho, com a finalidade de serem colhidas informações pertinentes (Evento nº
02).

 

Remetidos os autos à Divisão de Gerenciamento de
Estatística, sobreveio a Informação nº 307/2018 (Evento nº 05), acompanhada
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  dos documentos constantes dos Eventos ns. 06 a 08.

 

Submetido o feito à manifestação da 1ª Juíza Auxiliar, Drª.
Sirlei Martins da Costa, a ilustre magistrada emitiu o Parecer n. 825/2018, Evento
nº 09, ressaltando que a matéria referente à regulamentação do monitoramento
eletrônico foi discutida no PROAD Nº 124535, sendo deliberado e aprovado pela
Comissão de Legislação e Controle de Atos Normativos, o Provimento nº 35, de
09 de novembro de 2018, em anexo.

 

 Ao teor do exposto, efetivadas as medidas atinentes ao
âmbito desta Corregedoria-Geral de Justiça, remetam-se os autos à ínclita

 Presidência do TJGO, para asprovidências que julgar de acerto.

 

À Secretaria Executiva, para cumprir com urgência.

                           

       GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em
Goiânia, 12 de novembro de 2018.

 WALTER CARLOS LEMES
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

(assinado digitalmente)
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:Processo n° 201810000136481

:Nome / Interessado

ROBERTO SERRA DA SILVA MAIA, DIVISÃO DE
PROTOCOLO E GERENCIAMENTO DE SISTEMAS
ADMINISTRATIVOS - CGJ
FLÁVIO FIORENTINO DE OLIVEIRA, DIVISÃO DE
PROTOCOLO E GERENCIAMENTO DE SISTEMAS
ADMINISTRATIVOS - CGJ

Assunto:
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO -
CNJ (CGJ)

 
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

Corregedoria-Geral da Justiça

Gabinete do 1º Juiz Auxiliar da CGJ

 

 

 

 

 

PARECER

 

Excelentíssimo Desembargador Corregedor,

 

Trata-se de procedimento de Controle Administrativo nº

0009530-28.2018.2.00.0000, instaurado com o escopo de analisar a legalidade

da Portaria nº 03/2018, expedida pelo Dr. Flávio Fiorentino de Oliveira, Juiz de

Direito titular da 1ª Vara Criminal da comarca de Itumbiara/GO. 

O Ministro Conselheiro Aloysio Corrêa da Veiga solicitou da Presidência

deste Tribunal de Justiça informações sobre os fatos alegados na inicial. 

No despacho que instrui o evento nº 02 foi determinada a remessa dos

autos a esta Corregedoria "solicitando-lhe os bons préstimos para que responda

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça, a solicitação contida no evento 1,

pág. 25, ou que forneça a esta Presidência, até o dia 12/11/2018, as informações

que entender devidas para o respectivo encaminhamento a Corte Administrativa

Superior."

Os autos foram encaminhados à Divisão de Gerenciamento de Estatística a

fim de que informasse se a portaria em referência neste procedimento, Portaria

nº 03/2018, de 07/03/2018, que trata do monitoramento eletrônico prisional

penitenciário, estava anotada nos sistemas desta Corregedoria.

No evento nº 05 consta informação da Divisão de Gerenciamento de
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Estatística noticiando que nos assentamentos da referida divisão encontra-se

registrada a Portaria nº 03/2018.

Era o que cabia relatar. Opino.

Inicialmente, convém esclarecer que a matéria em discussão neste

procedimento, qual seja, regulamentação do monitoramento eletrônico, também

foi discutida no Proad nº 124535, o qual foi recentemente encaminhado para a

Comissão de Legislação e Controle de Atos Normativos, tendo sido aprovado o

Provimento nº 35, de 09 de novembro de 2018, que dispõe sobre as diretrizes

para aplicação do Programa de Monitoração Eletrônica de Pessoas no âmbito do

Estado de Goiás.

Com relação ao caso que ora se apresenta, verifica-se que o Procedimento

de Controle Administrativo formulado pelo advogado Roberto Serra da Silva Maia

diz respeito à Portaria nº 3/2018, de 7/3/2018, que trata do monitoramento

eletrônico prisional penitenciário, editada pelo Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal

da Comarca de Itumbiara/GO, Dr. Flávio Fiorentino de Oliveira.

Nos termos narrados pelo requerente, referida norma autoriza o imediato

recolhimento ao cárcere de pessoa monitorada, em caso de descumprimento

das obrigações impostas, independentemente de ordem judicial.

 Conforme dito alhures, no Proad nº 124535, que tratou da mesma matéria,

foi aprovado o Provimento nº 35, dispondo acerca das diretrizes para aplicação

do Programa de Monitoração Eletrônica de Pessoas.

Neste ínterim, convém destacar o disposto nos artigos 6º e 8º do referido

provimento, recentemente publicado:

Art. 6º Verificado o descumprimento injustificado das condições estabelecidas

na decisão concessiva do benefício, a DGAP providenciará para que o

reeducando seja submetido ao Conselho Disciplinar para a confecção do

Procedimento Administrativo Disciplinar e posterior encaminhamento para o juiz

criminal competente para ciência e adoção das medidas que entender

pertinentes.

(...)

Art. 8º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação no Diário da

Justiça Eletrônico, revogando-se todas as portarias que versam de forma

contrária ao presente procedimento.
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Da análise do art. 6º do referido provimento e da portaria editada pelo Dr.

Flávio Fiorentino de Oliveira, depreende-se que referida portaria está em

contradição ao disposto naquele ato normativo, portanto, nos termos explícitos

no art. 8º do provimento, será, imediatamente, revogada. 

Há que se destacar que no Proad nº 124535 foi determinada a expedição

de ofício circular a todos os magistrados do Estado de Goiás, orientando-os

quanto à edição do Provimento nº 35/2018 desta Corregedoria-Geral da Justiça.

Ao teor do exposto,  o encaminhamento ao Conselho Nacional deSUGIRO

Justiça das informações solicitadas, além do envio de cópia da decisão do

eminente Corregedor-Geral, proferida no Proad nº 124535, e do Provimento nº

35/2018 (eventos nº 7 e nº 8).

É o parecer que submeto à apreciação desse insigne Desembargador

Corregedor-Geral da Justiça.

ATAC

Goiânia, 12 de novembro de 2018.

 

(assinado digitalmente)

SIRLEI MARTINS DA COSTA
1ª Juíza Auxiliar da CGJGO
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Corregedoria-Geral da Justiça
Assessoria Jurídica

PROVIMENTO N.° 35, DE 09 NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe  sobre  diretrizes  para  aplicação  do
Programa de Monitoração Eletrônica de Pessoas
no  âmbito  do  Estado  de  Goiás  e  dá  outras
providências.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA,  no uso de suas

atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a necessidade de unificar o procedimento

de uso da monitoração eletrônica neste Estado de Goiás;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 7.210, de 11 de julho de

1984, que instituiu a Lei de Execução Penal, com as alterações introduzidas pela

Lei Federal nº 12.258 de 15 de junho de 2010, possibilitando a utilização da

monitoração eletrônica pela pessoa condenada, em situações específicas;

CONSIDERANDO  o  Decreto-Lei  nº.  3.689  (Código  de

Processo Penal), de 3 de outubro de 1941, com as alterações introduzidas pela

Lei  Federal  nº  12.403,  de 4 de maio de 2011,  possibilitando a utilização da

monitoração eletrônica como medida cautelar diversa da prisão;

CONSIDERANDO  a Súmula Vinculante n.  56 do Supremo

Tribunal Federal, mencionando que “A falta de estabelecimento penal
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adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime

prisional  mais  gravoso,  devendo-se  observar,  nessa

hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS”;

CONSIDERANDO a Resolução n° 5, de 10 de novembro de

2017, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária do Ministério da

Justiça  e  Segurança  Pública,  dispondo  sobre  a  política  de  implantação  de

Monitoração Eletrônica;

CONSIDERANDO  os  problemas  que  atingem  o  sistema

penitenciário  brasileiro  e  a  necessidade  de  implementação  de  alternativas

eficazes ao encarceramento, que mantenham a vigilância do Estado e priorizem

a reintegração dos apenados;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regular  a  aplicação

destas  medidas  quanto  a  sua  conveniência,  fiscalização  e  critérios  para

revogação;

CONSIDERANDO  o que consta  dos  autos  do  PROAD n°

201808000124535.

RESOLVE:
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Corregedoria-Geral da Justiça
Assessoria Jurídica

Art.  1º Regulamentar  a  aplicação  do  Programa  de

Monitoração Eletrônica de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de

Goiás.

§1º A monitoração se dará pela afixação ao corpo da pessoa

monitorada de dispositivo (tornozeleira) não ostensivo que indique a distância, o

horário e a localização em que se encontra, além de outras informações úteis à

fiscalização judicial do cumprimento de suas condições.

§2º O equipamento  de  monitoração  eletrônica  deverá  ser

utilizado de  modo a respeitar  a  integridade física,  moral  e  social  da  pessoa

monitorada.

Art.  2° A gerência  técnica  e  operacional  do  Programa de

Monitoração  Eletrônica  será  realizada  pela  Diretoria-Geral  de  Administração

Penitenciária do Estado de Goiás, por meio da Central de Acompanhamento e

Fiscalização,  nos  termos  da  Resolução  n°  5/2017  do  Conselho  Nacional  de

Política Criminal e Penitenciária do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 3º A monitoração eletrônica será concedida por meio de

decisão ou sentença judicial, observados os requisitos legais e, no que couber,

os requisitos formais deste Provimento.

Parágrafo  único. O  juiz  deverá  consultar  a  Central  de

Acompanhamento  e  Fiscalização  sobre  a  disponibilidade  imediata  de
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equipamento  para  viabilizar  a  monitoração  eletrônica,  de  forma  prévia  à

concessão da medida, contribuindo, assim, para a efetividade do programa.

Art. 4º A monitoração eletrônica será concedida: 

I -  pela  autoridade  judicial  competente  para  aplicação  de

medida  cautelar,  de  medida  protetiva  de  urgência  ou  de  prisão  domiciliar

monitorada;

II  - pela autoridade judicial  da execução,  quando aplicada

aos presos condenados.

Art.  5º A decisão  judicial  de  concessão  da  monitoração

eletrônica será fundamentada, devendo dela constar:

I -  a  qualificação  civil  básica,  com  filiação,  data  de

nascimento, número de identidade e do cadastro de pessoa física – CPF, se

houver;

II – a informação quanto à condição atual do monitorado, se

solto ou preso;

III -  o  prazo  determinado,  a  ser  observado  para  a

monitoração eletrônica, com expressa menção de que, quando do termo final, o
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beneficiado  deverá  dirigir-se  à  unidade  responsável  pela  retirada  do

equipamento, salvo decisão judicial em sentido contrário;

IV - a área de inclusão domiciliar, assim considerada como o

perímetro em que o monitorado está autorizado a permanecer, acompanhado de

especificação,  quando  necessário,  do  recolhimento  noturno  e  diurno,  sem

autorização de saída da área delimitada, ou o recolhimento domiciliar noturno,

em  fins  de  semana  e  em  feriados,  com  autorização  de  saída  diurna  para

trabalho  e  estudo,  especificando  endereços  e  horários  dos  deslocamentos

autorizados;

V -  as  áreas  de  exclusão,  assim  consideradas  como  os

locais a que o monitorado não poderá ter acesso, como residência e local de

trabalho  da  vítima,  fazendo  constar,  em  metros,  a  distância  mínima  a  ser

respeitada;

VI -  a  fixação  da  periodicidade  e  da  especificidade  das

informações  que  deverão  ser  regularmente  prestadas  pela  Central  de

Acompanhamento  e  Fiscalização,  mediante  relatório  circunstanciado  sobre  a

monitoração eletrônica;

VII - os direitos e os deveres do monitorado, dos quais se

destacam, sem prejuízo de outros:
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a) apor assinatura e manifestar concordância com as regras

para  o  recebimento  do  Termo  de  Monitoramento  da  Central  de

Acompanhamento e Fiscalização;

b) recarregar o equipamento de forma correta, diariamente,

mantendo-o ativo ininterruptamente;

c) receber visitas do agente responsável  pela monitoração

eletrônica,  respondendo a seus contatos e cumprindo as obrigações que lhe

foram impostas;

d) abster-se de qualquer comportamento que possa afetar o

normal  funcionamento  da  monitoração  eletrônica,  especialmente  os  atos

tendentes  a  remover  o  equipamento,  violá-lo,  modificá-lo  ou  danificá-lo,  de

qualquer forma, ou permitir que outros o façam;

e) informar à Central  de Acompanhamento e Fiscalização,

imediatamente, qualquer falha no equipamento de monitoração; 

f) manter  atualizada  a  informação  de  seu  endereço

residencial  e  profissional,  bem  como  dos  números  de  contato  telefônico

fornecidos;

g)  obedecer  aos  horários  de  permanência  em  locais

permitidos;
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h) abster-se de praticar ato definido como crime;

i) dirigir-se  à  Central  de  Acompanhamento  e  Fiscalização

para retirada do equipamento, quando decorrido o prazo de monitoração, salvo

decisão judicial em sentido contrário.

j) portar  sempre  a  decisão  concessiva  do  uso  da

monitoração eletrônica, a fim de possibilitar que a Central de Acompanhamento

e Fiscalização identifique se as regras da concessão estão sendo devidamente

obedecidas pelo monitorado, não importando em sua violação.

VIII –  a  Penalidade  ou  consequência  imediata  pelo

descumprimento verificado pela  autoridade,  que no caso de reeducandos do

regime  semiaberto  e  aberto,  será  possível  a  regressão  de  regime  de

cumprimento de pena.

Art.  6º  Verificado  o  descumprimento  injustificado  das

condições  estabelecidas  na  decisão  concessiva  do  benefício,  a  DGAP

providenciará para que o reeducando seja submetido ao Conselho Disciplinar,

para  a  confecção  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  e  posterior

encaminhamento para o  juiz  criminal  competente para ciência  e adoção das

medidas que entender pertinentes.
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Corregedoria-Geral da Justiça
Assessoria Jurídica

Art. 7º A existência de portaria na comarca regulamentando

o uso da tornozeleira eletrônica não dispensa a fundamentação e registro no ato

judicial.

Art.  8º  Este Provimento entrará em vigor  na data de sua

publicação no Diário da Justiça Eletrônico, revogando-se todas as portarias que

versam de forma contrária ao presente procedimento.

Goiânia, 09 de novembro de 2018.

WALTER CARLOS LEMES

Corregedor-Geral da Justiça

(assinado digitalmente)
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:Processo n° 201808000124535

:Interessado
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO
CARCERÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

Assunto: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (CGJ)

 

 

 

 

 
 

 

 

 

DECISÃO

 

 Cuida-se do Ofício n. 36/2018, subscrito pelaJuíza de Direito e

  Coordenadora do GMF/GO, Dra. Telma Aparecida Alves, pelo qual solicita a“possibilidade

de expedir orientação a todos os Magistrados com competência em Execução Penal para

que, ao proferir decisão determinando o uso da tornozeleira eletrônica, estabeleça,

no mesmo ato, de acordo com sua discricionariedade, as providências a serem

cautelarmente adotadas pela equipe do Sistema Prisional nos casos de

descumprimento.” (Evento n. 01).

 

  Pelo Despacho/Ofício n. 2128/2018, a 1ª Juíza Auxiliar desta Casa

Censora, Dra. Sirlei Martins da Costa,   determina a remessa dos autos à Comissão de

Legislação e Controle de Atos Normativos, para análise e informações (Evento n. 04).
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No Evento n. 05 consta minuta de provimento.

 

 Em reunião realizada no dia 06/11/2018, a Comissão de Legislação e

  Controle de Atos Normativos desta Casa Censora deliberou pela aprovação da minuta

apresentada no Evento n. 05, com a ressalva de que a palavra CIME deverá ser

substituída por Central de Acompanhamento e Fiscalização (Evento n. 08).

 

 Ao teor do exposto, em atenção as linhas do assentado pela

  Comissão de Legislação e Controle dos Atos Normativos da CGJ/GO, aprovo o Provimento

 n. 35/2018.

 

Promova-se a publicação do ato.

 

Expeça-se ofício circular a todos os magistrados do Estado de Goiás,

   orientando-os  quanto  àedição do Provimento n. 35/2018   desta Corregedoria-Geral da

    Justiça, fazendo-se  acompanhar das cópias  do aludido provimento e desta decisão.

 

 Cientifiquem-se as partes   interessadas  encaminhando-lhes   cópias

  desta  decisão  e  do  Provimento n. 35/2018.

 

Outrossim, determino o desapensamento dos autos, remetendo o

 PROAD n. 77868 à parecerista.

 

Após, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de estilo.

 

A reprodução deste ato serve como ofício.

 

À Secretaria Executiva.
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 GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em
     Goiânia, 09 de novembro de 2018.

 

WALTER CARLOS LEMES

Corregedor-Geral da Justiça

(assinado digitalmente)
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - 0009530-28.2018.2.00.0000
Requerente: ROBERTO SERRA DA SILVA MAIA
Requerido: FLÁVIO FIORENTINO DE OLIVEIRA

 

 

 DECISÃO

 

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo, com pedido
liminar, formulado por Roberto Serra da Silva Maia, em face do Juiz de Direito
Flávio Fiorentino de Oliveira, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara-GO,
pelas razões que expõe. 

O Requerente narra que o magistrado requerido editou a Portaria nº
3/2018, de 7/3/18, que trata do monitoramento eletrônico prisional penitenciário. 

Afirma que a referida norma autoriza o imediato recolhimento ao cárcere
de pessoa monitorada, em caso de descumprimento das obrigações impostas,
independentemente de ordem judicial.

Sustenta que a prisão daqueles que descumprem medida de
monitoramento eletrônico não pode ser realizada pela Coordenação de
Monitoramento ou outro agente do Estado, sem ordem judicial. Invoca os arts. 5º,
LXI da Constituição, 283 do Código de Processo Penal c/c a Lei 7.210/84.

Cita a decisão proferida pelo Plenário do CNJ nos autos do PCA nº
0004645-39.2016.2.00.0000.

Requer a concessão de medida liminar a fim de sustar os efeitos dos
arts. 2º, §1º, 4º, 5º, §§1º e 2º e de todos os outros dispositivos da Portaria nº
3/2018, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara/GO que possibilitem, sem
mandado judicial, a imediata prisão daquele que descumprir as condições
impostas no Programa de Monitoramento Eletrônico Prisional Penitenciário.

Inti  mou-se, então, o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, bem como o Juiz de
 paraDireito Flávio Fiorentino de Oliveira, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itumbiara-GO

se manifestar sobre a matéria debatida neste procedimento de controle.
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 Na ocasião, apenas o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás se pronunciou.

Asseverou o Tribunal que o ato impugnado colide com provimento da
Corregedoria local (Provimento n. 35, de 09 de novembro de 2018 – Id. 3485609), de
modo que a  Portaria nº 3/2018, de 7/3/18 será imediatamente revogada.

Destacou que foi determinada a expedição de ofício circular a todos os
magistrados do Estado de Goiás, orientando-os quanto à edição do Provimento n.
35/2018.

É o relatório.

Considerando a informação apresentada pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, que aponta a imediata revogação da Portaria nº 3/2018, de

 7/3/18, pois contrária ao Provimento n. 35/2018, oriundo da Corregedoria local,
determino o arquivamento destes autos pela perda superveniente do seu objeto. 

Intimem-se.

 

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

 Conselheiro Relator     

 

GCACV/NFL
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